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1° TERMO ADITIVO 

CONTRATO 151/CAE-LAQFA2022 

LARFA 

CAE 

O DE AQUISICOE 
S 

ESPEC 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
REQUALIFICAÇÃO (QUALIFICAÇÃO DE OPERAÇÃo�Q0) DO SISTEMA DE PURIFICAÇAo DE AGUA 

MILLI-Q INTEGRAL 10 

EMPRESA MERCK S.A. 



TERM
O 

ADITIVO 

CO
N

TRA
TO

. 

IN
TERM

ÉD
IO

 
FARM

ACEUTICO 

AO 

A
D

ITIV
O

 

A
D

M
IN

ISTRA
TIV

O
 

N° 

151/C
A

E-LA
Q

FA
/2022, 

QUE 

FAZEM
 

SI 

A
 

UNIÃO, 

POR ,QuIM
ICo 

AERONÁUTICA 
- LA

Q
FA

 

E
A

 

EM
PR

ESA
 

M
ERCK 

S.A. 

TER
M

O
 

LABORATÓRIO 

DO DA 

A
 

UNI�ÃO, 

M
inistério 

da 

Defesa, 

por 

interm
édio 

do 

Com
ando 

da 

A
eronáutica, 

representado 

pelo LABORATÓRIO 

QuÍM
ICO 

FA
RM

A
CÉU

TICO
 

DA 

A
ER

O
N

Á
U

TIC
A

-

LA
Q

FA
,,com

 

sede 

na 

Estrada 
do 

G
aleão, 

4001, 
na 

cidade 
de 

Rio 
de 

Janeiro/R
J, 

inscrito 
no 

CN
PJ 

sob 
o n 00.394.429/0099-14, 

neste 

ato representado 

pelo 
Sr. Luiz 

Carlos 

M
endes 

Bonoto 

Ten 

Cel 

Farm
, 

Diretor 
do 

LAQFA, 

nom
eado 

pelo 

Boletim
 

Interno 

O
stensivo 

n° 

22, 
de 
02 
de 

fevereiro 
de 

2022, 
do 

GAP 

GL, 

doravante 

denom
inada 

CO
N

TRA
TA

N
TE, 

e 

a EM
PR

ESA
 

M
ERCK 

S.A
., 

inscrita 
no 

CN
PJIM

F 

sobon° 

33.069.212/0008-50, 

sediada 
na 

Rua 

Torre 

Eifel 
n° 

100 

Lote 

3
, 

Parque 

Rincão, 

em
 

Cotia 
- São 

Paulo, 

doravante 

designada 

CO
N

TRA
TA

D
A

, 
neste 
ato representada 

pelo 

Sr. 

C
arlos 

E
duardo 

Sartori 

Silva, 

portador 
da 

C
arteira 

de 

ldentidade 
n 29.386.434-2, 
e 

1. 
CLÁUSULA 
PR

IM
EIR

A
-O

B
JETO

 

1.1. 
O

 

objeto 
do 

presente 

instrum
ento 

é: 

1.1.1. 

RETIFICA
R, 

os 

itens 

1.5 
e 2.1, 

respectivam
ente, 

do 

Term
o 

de 

R
eferêncla 

e do 

C
ontrato 

n° 151/0C
A

E-LA
Q

FA
2022, 

nos 

seguintes 

term
os: 

1.1.1.1. 

Onde 
se 
le: 

"..artigo 
57, 
§ 19, 
da 
Lej 
n. 8.666, 
de 

1993 1,1.1.2. 

Leia-se: 

.artig
o

 

57, 

inciso 
ll, 
da 
Lei 
n° 8.666 
de 
21 
de 

junho 
de 

1993" 

1,1.2. 

IN
SER

IR
 

na 

Cláusula 

2.1 

do 

Contrato 

151/C
A

E-LA
Q

FA
2022, 

os 

subitens 

abaixo 

1.1.2.1. 

Os serviços 

tenham
 

sido 

prastados 

regularm
ente; 

1.1.2.2. 
Esteja 

1.1.2.3. 

Seja 

juntado 

relatório 

que 

discorra 

sobre 
a execução 
do 

contrato, 

com. inform
ações 

de 

que 
os serviços 

tenham
 

sido 

prestados 

regularm
ente; 

PRIM
EIRO 

ENTRE 

CPF 
n° 205.381.888-39, 

tendo 

em
 

vista 
o que 

consta 

no 

Processo 
n° 

67106.002521/2021-27 
e em

 observância 
às disposições 
da 
Lei 
n° 

8.666, 
de 
21 
de 

junho 
de 

1993, 
e da 

Instrução 

N
orm

ativa 

SEG
ES/M

P 

n° 
5, de 

26 

de 

m
aio 

de 

2017, 

resolvem
 

celebrar 
o presente 

T
em

o 

A
ditivo 

ao 

C
ontrato 

n° 

151/C
A

E
 

LA
Q

FA
2022, 

m
ediante 

as 

cláusulas 
e condições 
a seguir 

enuncladas. 

relacionados, 

conform
e 

orientação 
n 14, 
da 

Nota 
n° 00314/2023/A

D
V

IE-CJU
/SSEM

/O
cG

U
IA

G
U

, 

de 
10 
de setem

bro 
de 

2023: 

form
alm

enta 

dem
onstrado 

que 
a form

a 

de 
prestação 

dos 
sarvlços 

tem
 natureza 
continuada; 



1.1.2.4. 

Seja 

juntada 

justificativa 
e m

otivo, 
por 

escrito, 
de 

que 
a 

1.1.2.5. 

Seja 

com
provado 

q
u

e
o

 

valor 

do 

contrato 

perm
anece 

econom
icam

ente 

vantajoso 

para 
a Administração; 

1.1.2.6. 

Haja 

m
anifestação 

expressa 

da 

contratada 

inform
andoo 

interesse 

na prorrogação;' 

1.1.2.7, 

Seja 

com
provado 

que 
o contratado 

mant�m 
as 

condições 

iniciais 
de 

habilitação. 

1.1.3. 

PRO
RRO

G
A

R 
o prazo 
de 

vigência 
do 

Contrato 

151/CA
E-LA

Q
FA

I2022, 

por 
12 

(doze) 

m
eses, 

contem
plando-se 

nesta 

ocaslão, 
o perlodo 
de 

27/09/2023 
a 26/09/2024, 

podendo 
ser prorrogado 

por 

interesse 

das 

partes 
até 
o lim

ite 
de 
60 

(sessenta) 

m
eses, 

desde 

que 

haja 

2. CLÁUSULA 

SEGUNDA 
- PREÇO 

2.1.O
 

valor 
do 

presente 

Finalidade 

Valor 

Vigôncia, 

Instrum
ento 

R$ 
42.414,07 

26/09/2023 

26/09/2022 

Contrato Alteração 
do 
enquadram

ento 

legal 
é prorrogação 
do 

prazo 
de vigência 

R$ 
42.414,07 

26/09/2024 

27/09/2023 

1° 
T

em
o 

Aditivo 

R$ 
84.828,14 

TOTAL 

3. CLÁUSULA 

TERCEIRA 
- DOTAÇÃO 

ORÇAM
ENTÁRIA 

3.1. 
As 

despesas 

decorrentes 
da 

presente 

contratação 

correrão,à 

conta 
de 

recursos 

especlficos 

consignados 
no 

O
rçam

ento 

Geral 
da 

União 

deste 

exerclcio, 
na 

dotação Gestão/Unidade: 
000001/120043; 

Fonte 
de Recursos: 

01005000140; 

Programa 

de 
Trabalho: 
214550; 

3.2. 

No(s) 

exercício(s) 

seguinte(s), 
as despesas 

correspondentes 

correrão 
à conta 
dos 

recursos 

próprlos 

para 

atender 
às 

despesas 
da 

m
esm

a 

natureza, 

cuja 

alocação 

será 

feita 
no 

infcio 
de 

A
dm

inistraçãó 
m

antém
 

interesse 
na 

realização 
do 
serviço; 

autorização 

form
al 

da 

autoridade 

com
petente, 

nos 

term
os 

do 

Art. 

57, 

inciso 
ll, 
§ 2º da 
Lei 
n° 8.666, 

de 
21 

dejunho 
de 

1993. 
instrum

ento 
é R$ 

42.414,07 

(quarenta 
e dois 

mil, 

quatrocentos 
e quatorze 

reais 
e sete 

centavos), 

conform
e 

tabela 

abaixo: 
. 

abaixo 
discrim

inada: 

Elem
ento 

de 

D
espesa: 

339039; 
Plano 
Interno: 
A

0000420000. cada 
exercício 

financeiro. 



4. CLÁUSULA 

QUARTA 
- GARANTIA 
DE 

EXECUÇÃO 

4.1. 
Não 

5. CLÁUSULA 

QUINTA� 

DOcUM
ENTAÇÃO 

ANEXA 

5.1. 

Integram
 

este 

Term
o 

Aditivo, 

para 

todos 
os 

fins 
e efeitos, 
os 

seguintes 

docum
entos 

técnicos: 

5.1.1, 

Parecer 
n° 01/2023, 
de 

5.1.2. 

D
ocum

ento-resposta 

S/N°, 
da 

M
ERCK 

S.A
., 

de 

27/07/2023. 

6. CLÁUSULA 

SEXTA 
- RATIFICAÇ�O 

6.1. 

Ficam
 

m
antidas 

as 

dem
ais 

cláusulas 
e condições 
do 

contrato 

originário, 

naquilo 
que 

não 

contrariem
 

o 

7. CLÁUSULA 

SÉTIM
A 

- PUBLICAÇ 

7.1. 

Incum
birá 

à CONTRATANTE 

providenciar 
a publicação 

deste 

instrum
ento, 

por 

extrato, 
no 

Diário 

Oficial 
da 

União, 
de 

acordo 

com
 

o prescrito 
no 

artigo 
61, 

parágrafo 

único, 
da 
Lei 
n° 

8.666, 
de 

1993. 

Para 

firm
eza 

e validade 
do 

pactuado, 
o presente 

term
o 

aditivo 
foi 

lavrado 

e
m

 
02 

(duas) 

vias 

de 

igual 

teor, 

que, 

depois 
de 

lid
o

e 

achado 
em

 

ordem
, 

vai 

assinado 

pelos 

contraentes 
e por 

duas 

testem
unhas. 

Rio 
de 

Janeira, 
26 
de 

setem
bro 

de 

2023. A
ssinaturas: 

Luiz 

C
arlos 

M
em

des 

B
onoto 

Ten 

Cel 

Farm
 

Representante 

legal 
da 

CONTRATANTE 

Colos 

Eduado 

Satori 

S
n

 RG: 
29.306.434-2 
SSPISP 

CeF: 
205.381.888 

Sr. 

Carlos 

Eduardo 

Sartori 

Silva Representante 

legal 
da 

CONTRATADA 

T
estem

unhas 
de 
A

ssinatura: A
gente 

de 

Controle 

Interno 
do 

LAQFA 

Reuber 

Luls 
de 

C
astcoes 

Sahtos 

Maj 

QOESUP 

Sávio 

A
ves 

1° 

Ten 

Q
O

FA
RM

 

IN
D

 Fiscal 
d

o
 

contrato 

haverá 

exigência 
de 

garantia 
de 

execução 

para 
a presente 

contratação, 

conform
e 

Cláusula 

Sétim
a 

do 

C
ontrato 

n® 151/C
A

E-LA
Q

FA
2022. 

23/06/2023, 
do 

LAQFA; 

presente 
term

o 
aditivo. 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

